
 
DECRETO Nº 19.309

DE 10 DE OUTUBRODE 2022.

Altera dispositivos do Decreto nº 18.543, de 3 de março de 2020 e

alterações posteriores.

PREFEITO EDINHOARAÚJO, do Município de São José
do Rio Preto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e nos termos do artigo 64, item VI da Lei Orgânica do

Município;

DECRETA:

Art. 1º O caput do artigo 7º do Decreto nº 18.543, de 3 de março de 2020, com as alterações
promovidas pelo Decreto nº 19.240, de 7 de julho de 2022, passa a vigorar alterado com a
seguinteredação:

“Art. 7º A soma das consignações facultativas não poderá exceder a 40% (quarenta por cento)
da remuneração ou vencimento do servidor(a) deduzidos todos os descontos, sendo que 5%
(cinco por cento) será destinado exclusivamente para amortização de despesas contraídas por
meio de cartão de crédito.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Dr. Lotf João Bassitt”, 10 de outubro de 2022, 170º Ano de Fundação e 128º
fica de São José do Rio Preto.Ano de EmancipaçãoPol 
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3, de 3 de março de 2020 e alterações) Altera dispositivosdo Decreto nº 18
jnasten:

EITO EDINHO ARAUJO, co Municipio de Sao José do Rio Preto.
Paulo, no Luso de suas atribuições legais e nos termos co artigo

nica do Municipio,

        

DECRETA:
t Co artigo 7º do Decreto nº 18.543, ce 3 de março de 2020,

ções promovidas pelo Decreto nº 19.240, de 7 de julho de 2022,
terado com a nte redação

ultauvas não podera exceder a 40%)

ervidor(a)deduzidos]
endo que ento] será destinado
Nrtização de despesascontraídaspor meio de cantão

                
  êédito. (NRJ         Art. 2º E ereto entra em vigor na data de sua publicação

Paço vu otf João Bas: O de outubro de 2022, 170º Ano de
Fund 2 Emanci ão José do Rio Preto.   PREFEITOEDINHO ARAUJO
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